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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode2012,expedeapresente
Licença que autoriza a:

l\rEREssADo: lnnovate lndústria da Amazônia Comércio e Serviços de Materiais
lmpressos Ltda.

ENDER-EÇo eARA coRREspornÊrct,q: Rua Anhanduí, no 520, Galpão I - D, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 28.963.856/0001-8í INscRrÇÃo Esr,toull: 06.300.970-6

06.20í .1 86-3

05.397.604-5

Foxr: (92) 99128-5711 Frx: (92) 98816-1086

REcrsrRo No IP LANI 1012.2102 PRocEsso Ne: 257512021-57

ArrvrDADE: lndústria Editorial e Gráfica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Anhanduí, no 520, Galpâo 8 - D, Flores, nas
coordenadas geográÍicas 03'03'1,13"S e 60"1'3,50'W, Manaus-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar a fabricaçáo de artefatos de papel (etiquetas adesivas) e
etiquetas de plásticos.

PorENCrÀLPoluroon/Drcuoloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 0l Axo.

AtenÇâo:
. Estâ licetrça é composta de 13 restrições e/ou cotrdiçôes constattles no verso, cujo ]lío

cumprimento/atetrdimento süjeitrrá r süâ invâlidâçâo r/ou âs petralidrdcs previstâs cm trormas.
. Esta licença trio comprovr DGm substitui o documento de propricdad€, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licetrçs deve p€rmanecer oa locslizeç:lo da stividade e expostr de formr visívcl (frelte e yerso).

Manaus-AM, tg JUN m

Rosa M liveira (]eisller Juliano Marcos te de Souza
^Di ente
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 13612022-01



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" T36/2022-0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24; dzLet f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
2575n021-57.

4. . Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. A coleta e o Íansporte dos reslduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
10. Os certificados/documento comprobatório de destinaçâo final dos resíduos sólidos e/ou líquidos gerados

pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados SEMESTRÂLMENTE ao IPAAM em

uma pasta obedecendo à ordem cronológicâ.
ll. Apresentar anualmetrte, o Relatório de Logística Revers4 previsto no Termo de Compromisso de

Logística Reversa - TCLR, em atendimento à Lei N'. 4.457 de l2 de abril de 2017, regulamentada Pelo
DecÍeto Estadual N". 41.863, de 30 dejaneiro de 2020.

12. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 (sessenta) dias:
a) Plano de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos e Líquidos - PGRLS (ATUALIZADO), conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implemenlação de Logística ReveÍsa

dos produtos fabricados pela empre§4 incluindo embalagens em geral pós-consumo, em

atendimento às Leis, Federal N'. 12.305 de 02 de agosto de 2010, Estadual N'. 4.457 de 12 de

abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal N'. l0.936D022,Esladual
N". 41.8ó3, de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

b) ldentificação de uma área para Armazenamento e Coleta dos Resíduos gerados pela atividade
produtiva do empreendimento.

t3. Apresentar neste IPA,{M, no ato da solicitação da Renoyação da Licença de Operação - L.O, os seguinÍes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade, atualizado (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB :
c) Memorial Descritivo da empresa
d) kocuração de ldentificando o OutoÍgado, inclusive com o documento de identificação e de

residência.
e) Contrato de locaçâô do imóvel.


